
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITLIRA MUNICIPÀL DE RIACHUELO

coNTRl\TO No 093/2022

CONTRATO DÉ PRESTAÇÃO OE SERY'çOS,

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LAOO, A

MUNICÍPIO DE RIACHUELO, E OO OUÍRO

lúDO A EÀíPRÉSÁ R.Y. DÉ i4E'ÚãSÉ.-,S

ORIU NDC DA INEXIGIB'LIDADE O$iZA 22.

O MUNlCiplO DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica do

direito público interno, GNPJ n0 13.128.897/0001-85, com sede na Praça Getúlio Vargas, nc. 72,

Centro, Riachuelo/SE, neste ato repre§entada por sua titular, o Prefeito Municipal FEIERSON

DANTAS ARAUJO, Portadcr do RG no 1.060.741 SSP/SE, inscrito no CPF n0 886.059.225-9'.1, com

EndereÇo Residencial à Rua senador Leite Neto, n 050 - centro, Riachuelo/sE, cEP 49130000 e

a empresa R.V. DE MENESES, sediada a Rua Jose Gomes de Andrade, n0 79,Baino Cenko CEP:

49.660-000 - CUMBE/SE, inscrita no CNPJ n" 33.582.31910001-21, aqui representada pelo seu

administrador o Sr, Rubens Vitorino de Meneses, reuniram-se para celebrar o presente Contrato,

llos tsinlos das Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO(art.55 ,inciso i,da Lei 8,66ô193)

1.1 Consiste o objeto do presente contrato a prestaÇão de serviços especializados de consultcria e

apoio a gestão para melhoria no desenvolvimênto das ações, no planejamento orçamentária e

Íinanceiro do Município de Riachuelo/Se;

. inskuções para a realizaçáo do levantamento, mensuraçáo dos valores, acompanharnento e

controle dos bens mÓveis e imÓveis para realização do lnventârio Geral do Órgão;

r onentação enquanto a conformidade entre Execuçáo Orçamentária x Aquisições de Bens;

. orientação enquanto a conformidade entre Execução Orçamentária x Estoque fisico:

r lnstruções paÍa levantamenlo, regisko coneto e controle do almoxarifado;

. Crientàção para execuÇâo coÍTeta dos elementos de despesa e rêceita e suas respectivas

fontes de recurso com de acordo com a atualização das normas estabelecidas pela sTN-

Secretaria do Tesouro Nacional e Tribunal de Contas;

r lnstruçáo para a criação de Normas lnternas;

. Elaboração de manuais e checklists para Íacilitação da execução e padronizaÇão;

. Estratégias e orientaçoes para implantação do PIPCP;

. Acompánhamento do Portal da Transparência com orientaçoes de boas práticas

. Orieniação para Elaboração de Notas Explicativas para os principais relatÓrios apresentaCos a

sociedade;

r Planejamento estratégicos para assuntos especíÍicos ao setor financeiro do município.
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1.2 O objeto do presente termo será executado nos termos e condiçoes especiflcadas na propostâ

comercial do C0NTRATADo;
1.3 O presente contrato náo importa êm exclusividade na prestaÉo de servips por paÍte do

CONTRATADo, porém a conkatação de terceiros ficará sob sua inteira responsabilidade e sem

qualqueÍ ônus para a CONTRATANTE;

1.rl Os servlços contratados poderâo, ainda, ser prestados no escritÓrio proÍissional do

CoNTRATADO, situado no endeÍeço supracitado, nos dias em que não se enccntrar na sede do

C0NTRATAI.JTEI

1.5 O CONTRATADO atuará em defesa dos interessados do CoNTRATANTE na comprovação dos

serviços:

" Relatório Mensal contendo as infoÍmaçóes pre§tadas;

. Os resultados obtidos e as açoes futuras a serem realizadas;

. 0 conteúdo têcnico desenvolvido.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO REGIME DE EXE CUCÃOíart.inciso ll . da Lei no8 .666/93

2.1 Os serviços, objeto deste termo, serão executados de forma indireta, sob o regime de empreitada

por preço unitário.

CLAUSULA TERCEIRA_ DO PRECO.DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO (art. .inciso lll, da Lei

n"8.66§83)

3.1 C pagamento pela prestaçâo dos serviços acima descritos será remunerado mensalmente pelo

vator de À$ 4.000,00(quako mil reais), peúazendo um total de R$ 14.800,00 (quatoze mil e oitocentos

reais) pcr periodo contratual trabalhado, sendo que o mês de setembro/2O22 será proporcional a 2'1

(vintá e um) dias perÍazendo o valor de R$ 2 800,00 (dois mil e oitccentos reais) conforme proposte

2nexa.

3.2 O pagamento será efetuado via crédito bancário e serâ depositado através de transÍerência em

conta coirente do CONTRATADo, em até trinta dias, contados da apresentaçâo da seguinte

documentação;

a)i'.lota Fiscal;

b,jcomprovaçao de Regularidade com as Fazendas Federal,Estadual e Municipal, além das Certidões

de Reguiaridãde de quitação iunto ao INSS,FGTS e a CNDT, atualizadas'

3.3 No preço jà estão incluidos todos os custos e despesas, direta ou indiretamenle relacioanadas com

o objetc contíatual. inclusive com a conratação por parte do CoNTRATADO de serviços de terceiros

alem das taxas, impostos, seguros, licenças e outros custos relacionados para realização dos serviços,

inclusive garantia.

3.4 Nãc haverá, sob qualquer hipótese, pagamento adiantado ao CONTRATADO'
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3^5 O não pagamento da fatura no prazo estipulado no item 3.3 acarretará indenizaÇão por

rnadirnplência pela variação do INPC, enke a data final do período de adimplernento de cada parcela

até a data do efetivo pagamento, ou outro indice que venha a ser Íixado pelo Gcvemo Federal, na

forma do an.40, XlV. "c"da Lei n08.6ô6i93.

3.6 0s preÇos contratados, em moeda conente brasileira , seráo ineajustáveis no periodo

CONTRATADO

3.7 Nenhum pagamento será eÍetuado ao CONTRATADO na hipótese de haver pendência de

liquidação de qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

cúUSULA QUARTA - DA VIGÊNC iA(art.55, inciso lV. da Lei no8.ô66193)

4.1 A Vigência contratual será de 03(três) meses e 2í(vinte e um) dias contados a partir da datâ

da assinatura do presente termo e poderá ser, excePcionalmente, prorrogado na ocorrência de

algumas das seguintes hipóteses, de acordo com o art.57, §10 da Lei n08.666/93:

a)Alteração do projeto ou especificaçÕes, pela Administração;

b)Superueniência de fato excepcional ou imprevisível, eskanho à vontade das partes, que aitere

f undamentalmente as condiÇoes de execuçáo do contrato,

c)lmpedimento de execução do Contrato por Íato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo à sua ocoffência;

d)Omissáo ou atraso de providências a cargo da Administraçâo, inclusive quanto aos pagamentos

previstcs de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do ccntrato, sem

preluizo das sançÕes legais aplicáveis aos responsáveis;

4.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste termo, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o Cia

do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Conkato em dia de expediente

no Municipio. e considerar-se-á os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em

contrárro.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORÇA MENTÁR|A(art.55, incjsp V, da Lei n.8.566/93)

5.1,4 despesa prevista na Cláusula Segunda conerá por conta da seguinte dotação, constante do

Orçamento para o corrente exercicio Íinanceiro de 2022:

2106 - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E FINANçAS-SEPLANF

2019t2022 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3390350000' sERViÇOS DE CONSULTORIA

12040000 - TRANS}ERÊNC;AS DA UNÉO REFERENTES A COMPENSAÇÔES FINANCEIRAS

PELA exploraçào de RECURSOS NATURAIS

â(é

j

'I

CLÁUSUU\ SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES(aÉ.55,inciso VII ê^ 
,

Xlll, da Lei n08.66/93) I I1

6.1 O Contratante, durante a vigência deste termo,obriga-se a: 
ffi/
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Da contratantê:

a - Fornecer todos os meios e subsídios necessários para que a CONTRATADA desempenhe na forma

estipulada os serviços, inclusive as despesas com refeiÇáo e estadia dos técnicos;

b - Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quaÍta do presente instrumento, dentro

dc Frazo pactuado desde que atendida às Íormalidades previstas;

c - Designar ur,n repÍesentante para acompanhaÍ e fiscalizar a execução do presente contrato, qile

deverá anotar um registro próprio, todas as omrrências verificadas;

d - i,lotificar a CONTRATADA imedialamente sobre as Íaltas e defeitos observados na execuÇão do

contrato;

e - Promcver o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviÇo prestado;

i- Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em deconência da prestaçào de serviços

objeto do presente contrato;

parágraÍo único - O regime Juridico deste Contrato coníere ao CONTRATANTE as prenogativas

consúntes e relacicnadas no art. 58, seus lncisos e parágrafos, e, no que couberem, nos casos

especificos no lnciso ll do art. 74, todos da Lei 8.666/93 e alteraÇões posteriores'

a ccntÍatada:

a - Executar fielmente o objeto contratado conforme as especiÍicaçÕes determinadas pela

CONTRATANTE.

b - Reparar e corÍigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se veriÍicarem vicios. defeitos ou

ausências omrridas durante a execuçáo contratual;

c - Atender às determinaçÕes regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem assirn

as Autoridades SuPeriores;

d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao

CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e - Responder peios eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes

da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive os deconentes de quaisquer perdas

de prazcs dos processos iudiciais sob sua responsabilidade;

Í - Zelar pela qualidade e peÍfeição dos seÍviços executados;

é

§I
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g - Manter duÍante a execuÇáo do Contrato todas as condições de habilitaÇão e qualiÍicação exigidas

nesta contratação e na Lei 8.ôô6193;

h)Atender consultas forrnuladas pelo C0NTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo co presente

term0;

j-Atender consultas íormuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos Íelativos ao objetivo do presente

teÍmo;

j-Comparecer na sede do CONTRATANTE, pessoalmente, quando solicitado, ordinariamente, para

atender as necessidades do serviço que não possam, poÍ alguma razão, serem satisfeitâs de outra

fcrma.

§ 
.10 - sâo conÍeridos ao CoNTRATADo os direitos existentes e relacionados nos ar1s, 59, 79 § 2' e

no aú. 109, todos da Lei 8.666/93

§ 20 - Constituem-se ainda obrigaçoes do CONTRATADO, as resultantes dos arts. 66 a 71 da Lei

E,IJbbIYJ

CLÁUSULA SÉTlMA - DA MULTAÍart.5S, inciso Vll . da Lei n08.666/93)

7.1 4 inexecução, total ou paÍcial, deste Conlrato, alêm das penalidades constantes da cláusula

anterior, ensejerá a sua rescisão por ato unilateral e escrito do C0NTRATAN'I'E, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art.78 da Lei n08.666/93, na forma do art. 79 da mesrna Lei,

7.2,euandc a rescisão ocoÍrer, com base nos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei supracitada, sem que

tenha havido Êulpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuÍzos, regularmente corÍrprovados

que houver soÍrido, conforme preceitua o § 20 do art,79 do mesmo diploma legal .

CLAUSULA OITAVA . DA RESCISÃO (art.55. inciso Vlli .daLe i n08.666/93)

g.l Pode o GoNTRATANTE rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer a lguma das

hipóteses previstas no Art. 79, l, da Lei n" 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o

CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA VINCULACÃO(art .55,X| da Lei n08.666/93)

9.1.O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos

bem como ao Processo Admlnisrafivo de lnexigibilidade de

da proposta oferecida pelo conkatado

Licitação, realizado pelo Município de

Riachuelo/SE, com base nc art. 25, inciso ll, em harmonia com o art, 13, inciso lll, todos da Lei n'

I 66ô/93, e suas alteÍaÇÕes.

CLAUSULA DÉCIMA- DA LEG ISLACÀO

@
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10,1.0 presente contrato está sendo lavraCo nos termos da Lei n" 8.666/93, com as alteraçôes

existentês até a presente data, em harmonia com a Legislação Civil Brasileira que disciplina a matéria,

cuvindo, nos casos omissos a autoridade superior.

CLÁUSULA OÉ CIMA PRIMEIRA - DO FORO
.1 1.1Fica eleito o foro da cidade de Riachueio/sE, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presentê Conkato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato

em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e sô eÍeito, iuntamente com as testemunhas abaixo, a

Íim cie que Dossa surtir os efeitos legais.

Riaçhuelo 09 de Setem

Frefeito Munici
CON A

TE§TEi\!UNHAS:

PETERSON DÀ ARAÚJC
rtS-=f§=,*" §isqrss'g

R.V. DE MENESES
RUBENS VITORINO DE MENESES

CONTRATADA

d

RiachuelolSe
NTE

aãr


